
 
 
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
DIRETORIA GERAL 

PORTARIA D.G. Nº 771, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012. 
 
 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, e tendo em vista o disposto 
na Portaria GP nº16, de 17 de janeiro de 2012, bem 
como no Formulário de Solicitação de Diárias, 
constante no doc. 01 DO Protocolo Administrativo 
5551/2012; 

Considerando o documento 02 que atesta a 
autorização do Secretário Geral da Presidência quanto 
à inscrição do servidor solicitante no evento em 
tela; 

 
R E S O L V E 
 
Autorizar a emissão de bilhetes de 

passagem aérea para o trecho São Luís/Brasília/São 
Luís e o pagamento de 4½ (quatro e meia) diárias ao 
Sr. RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO COSTA LINDOSO, Assessor do 
Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior, CJ-03, 
matrícula Nº 30816784, a fim de participar do curso 
“Fórum Brasileiro de Direito Processual Civil”, a 
realizar-se no período de 12/9 a 14/9/2012, consoante 
Anexo I da Portaria GP n° 285/2012.  

Faça-se expediente necessário e organize-
se folha de pagamento referente às diárias para o 
período de 11/9 a 15/9/2012, face à indisponibilidade 
de voos em horário compatível com o inicio e término 
do evento, conforme folder acostado no doc. nº01. 

Dê-se ciência.  
Publique-se no Boletim Interno Eletrônico. 
 
 

JÚLIO CESAR GUIMARÃES 
 
 

/mcx 
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